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Desejo, inicialmente, manifestara minha Hlegr'ia por vir
a esta bela cidade e ter a honra de falar ,a estudantes e profes-
sores da tradicional Faculdade de Direito do Paraná.

Quero aliar a esta alegria a minha homenage'm a três fi-
guras do passado, que tanto honraram ,esta terra. O primeiro
- Augusto Teixeira de Freitas - o -maior juri.sconsulto de
Ilmpério, ,filho da Bahia, 'mas 'indelevel'mente ligado a Curitiba,
cidade que procurou na hora da amargura e em que rete:mperou
as .suas forças icombalidas pelo estudo, pelo trabalho e pelo
sofrimento. O segundo - romanista dos mais competentes
deste país - Ernani Guarita Gantaxo, autor de uma preciosa
tes,e 'Sobre "As pessoas jurídi'cas elm suas origens rOimanas"
(1943) .e de outros estudos: "Fontes Rom'anas da LegiUmação
per subsequens matrimonium" (1938), "Nacionalizaçã-Q .e naGio-
nalis'mo" {1939), "Pri:meiras Decisões" (1934) e "Custas Judi-
ci,ais"( 1941).

O te rce'iro, especi-alista e'mMedicina Legal, admirável p.es-
soa humana - Napol,eão Te'ixeira - que ,conheci pessoalmente
eoO'm o qual ;me correspondi, dando à pubHcidade, '0'0 Boletim
do I'nstituto dos Advogados do Pará, do qua'l era Presidente, a
artigos origina'is de sua autoria.

Bendi-goaos céus fi oportunidade que se me ofe,rece de
vi'r a esta tel'\rade tantas tradições, s,ervidé por uma população
de orig'ens raoiais numerosas e variadas, todos irmanados no
mesmo ideal - de construção da Pátri'a comum, acolhed'Ora .e
próspera.

* Conferência pronunciada em Curitiba, no Salão Nobre da Faculdade de
Direito da UFPR, no dia 18.10.82.,por ocasião do 1.° CicZo de Estudos Bo-
manísticos do Parando
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E venha, precisam-ente, f.alar-vas sobre um tema que nas
une a todos, tem-aque está lem nassas raíz.es históri-cas camuns,
p-resente na passada na Itália, na Ale:manha, na França, na Es-
panha, em Portugal, em tada a Europa, em sum'a, s.em excluir
mes!mo aquelas nações que orgulhasam'ente 'se julnavam liber-
tas da Direita e da Oivilização de Roma, mas que, direta au
indiretamente, assimilavam as seus castum'es e as sua.s leis de
tal far.ma, que s'e tarnaramcriadaras de uma civiliz'açãa pol-
vilhada de ramanis.mocultural, em todos as setares. Nãa apenas
na Dire'ita, 'mas na :fHosafia, na Literatura, nas Artes, 'ainfluên-
ci.a g-reco-rom'anas-efaz senUr. Até 'mes-ma nas nações anglo-
saxônicas e nas eslavas, a presença latina é perene. O m.aior
dramaturgo. inglês Schakes!peare fai buscar :insplraçãa para
muitas de s,eus dramas na- História de Rom~a,trazendo. para a
pa!:t)aJulia Cesar e Antonio. Os i.mpe-radQresrussos oha:manda-
se tzares, eram "cesares" à sua .maneka. Os exemplos pode-
riam .multipHoar-se dentro. e fara da Eurapa,e'm 'Outras conti-
nentes; Na Japão a Dire'ita Romana s'e fez presente no velha
Código.. Civil, através das influênc'ias de codiHcaçãa napoleô-
ni.ca e da BGB (Bürgerliches ZivHgesetzgebung) da Alemanha
de 1896, impregnadas de rama'nisma.

Pa.ssa 'agara .aa abjeta desta conferência. E'm 1973, na Uni~
ve'rsidade Ibera-americana do Méxi'cQ,tive opartunidade de ver-
sar a teima "O Direita Bom.ane e Seus Adversárias", em pales-
tras publlcada na Revista da Faculdade de Direita da MéxIco.,
toma XXIII, nÚmero. 89-90 e repubHcada na Itá/lia. 'Estava pre-
s.ente a meu eiminente celega e prafessar desta Universidade,
ess'eadmi;rável Alaísia Surgik.

Não. pretenda repetir 'O que disse naquela 'Oportunidade,
mas ampliar a ,c'ampa da pesquisa, demQnstranda que, nessa
luta 'mHenar, sempre sai vitariüsa a Direito de Roma, e.mbara
prec'ise, para não pereiC'er,camuflar-se infiltrar-se, apresentar-se
cam nava roupagem, dando a ilusão de s.er cQi,sa nova, quando.
é antiga, e bem antiga. Há muita navidade velha na legislação.
e na doutrina atual das povas 'Ocidentais.

E'mprimeiro lugar, é precisa distinguir as variadas Direitas
Romanas em sua evolução. históri'ca, como fez e Prof. Flaris
Margadant, da Méxi-ca, na seumagnífi'ca Ioivra"EI significado.
de'l Dere'cha Ramano", que carr.espande à vida palpitante da
pava romano .em cer.ca de 13 séoulO's, e que nãa é unifarme,
-pelocontrária, se modifica ao. e!mbate das transfor.m'ações sa-
ciais, das !mutações palíUcas, das neoessidades de mom.enta,
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ora regendo um povo agrioultor e pastorelm área restrHa da
península itál'ica, ora disciplinando um povo aguerrido e expan-
sionista, que vence e domina os vizinhos e os vizinhos dos vizi-
nhos, estendendo a sua força por todo o ,M'edit,errâneo,vale dizer
por toda a Europa, África e Álsia M,enor, dominando gauleses,
germanos, dácios, gregos, espanos, lusitanos,cartagineses, ára-
bes 'e outros povos e ame'aç'andoepandir-se até a fndi,a,como o
pr,etendeu {sem o realizar), o I,mperador Trajano. Realeza, Hepú-
blica, Principado e Baixo~lmpérioapresentam 'Pano~armasdiferen-
tes. Nasce um Direito duro, às vezes cruel, no períÜ'do'mais an-
tigo em 'que a família é um pequeno Estado dentro do Estado,
em que o p.atar é o ditador doméstico. A fa.mília dese:mpenha
então uma função militar - e s'irvam de 'exemplo os Fabios -
e talvez nessa org'anização rígida esteja o se'gredo das vitórias
guerreiras e da expansão incontrOilável.

Esse Dkeito anti'go encontrou aliados, que o valorizaram
(ingredientes estr,angeiros, especial,mente gregÜ's) e adversá-
rios.

Cada época teve o seu Direito. A ri9'idez antiga s'e abran-
dou e humanizou pela ação dos magistrados, os pretores e os
ediscriaram um vasto jus honorarium,fonte perpétua de sabe-
doria. E predsamente os magistrados, ao lado dos jurisiconsul-
tos, servi.ram de v,eí'culoa um outro aliado poderoso, a fHosofi'a
estoi'ca, que deu o priimeiro impulso para que as decisões judi-
ciais se ajustasse;m ao Direito Natural, à naturalisratio, suavi~
zando o implacáveljus civile, antigo.

EstoicO'se.ram os jurisconsultos da Escola Sabini,ana (opos-
ta à dos Prooul,eanos) do fim da Repúblicaeiní.c'io do Ilmpério,
e'mque sobressairam MassÚrio Sabino, Gaio Cassio Longino,
Javoleno Prisco 'e aquele i'mEmso Sá!lvio Jul'iano - ,contempo-
râneo do I.mperador Adrianoe e'laborador gleniialdo Edictum
Perpetuum, em que se cristal.izou, para todos os tempos, o di-
reito honorário. A 'Contribuição .estóica, que no campo filosó-
fico repercutiu também em Cílcero e Sêneca, encontrou Ioga
uma outra força pÜ'derosíssi,ma, vinda, não da Grécia, mas da
GalHé'ila- o Cristianismo. Este faz sentir sua força espiritual
desde o Principado, mas é somente no Dominato, ma,s precisa-
m,ente a partir de Constantino o Grande (i.mperou de 232 a 337)
que domina não apenas as almas dos homens, mas o Poder
do Estado, ,com o qual 'convive, tro.cando influêncilas, principal-
.mente sob 'Üs imperadores Ichalmadosüristãos, como Teodósio o
Grande (379 a 395), Teodóslo 11 (408 a 450) 'e Justiniano (527
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a 565), ínfiltrando-se na legislação, especial.m,ente nos Códigos
Gregori'ano(291 d.c.), He,rmogeníano(295 d.e.), Teodos+ano (438)
e no Justinianeu, o 1.° de 528 promulgado pel'aconsNtuição
Haec quae necessario ou Novo Codice componendoe o 2.°, de
534, mais .oonhecido como Codex Justinia nus repetitae prae
lectionis. Faz-s'e sentÍ'r de .m'aneira pasitiva a luz da Cristianis-
mo não apenas nos CÓ'digos - monumentos passag,eircs -
mas tam1bém nas leis em g'eral, nas dec.isões judi'ciais, ncs cos-
tOom.es,na arganização de Estado. Tal fai sua projeção, que o
romanista francês R. Monier afirm-a que a civitas formau uma
diaces,e diri.gida por um bispo, .eas civitates de uma 'fi-esma
provfncia ,imperi'aloonstituiram uma província ecles'iásHca ten-
do ,à sua frente um metropolitano. No Ori.ente certas cidades,
que' possuiam por bispo um p'a1)riarca, desfrutavam de grande
prestígio, como Antioquia, AI.exandriae Gonstantinopla. No Oci-
dente, éa parti.r do século IV, que se i:mpõe O'pri,mado da bispo
de Roma (M. Elem. p. 399). .

A viga-mestra, que -conservou e trans'feriu para a Idade-
Média e tempos modernas, a civilização rom.ano-helêniea, foi
précisamente a Igrea, a tal ponto, que Moni'er afirma: "ta Civi-
Ijsation greco-romaine semaintint s'Urtout 9'ràce a L'Églis'e qui
s'etforça de eonvertir les barbares, dêes avant leur rentrée dans
rErnpire roma'in, etempêchala destruction de Ia culture latine
d'êtrecO'mplête 'en oC'cident, aprês grandes invasions". {op. cit,
ide-m).

Fo'i a partir da constituição Cunctos Populos, do ano de 380,
das .I.mperadores Teodosio I e Valentiniano 11,que s'e tornou
consOilidada a -ofidal-izaçao da religião cristã. Estou com a opi-
nião do 'jurista francês Troplong (De nnfluênce du Christianis-
me sur I'es lois civHes des Romains) 'e ainda eom Hubrecht,
quando põe'm e'mev'idência que o Cristianismo, antes de s.er
um adversário, foi um aliado, ao opor-se ao extremo desregra-
mento de costume,s a que havia chegado a soci,edade romana,
desr.e.gramento ess'e que volta agora ao nosso século, e'm pro-
porções 'incontro'láveis, o que faz pensar na necessidade de
mais religião e .espirituaHdade, e 'menos barbárie e violência,
em tndos as quadrantes do mundo. Que nos faz pensar nos
misslonários 'quecristianizaram os bárbaros g'ermânicos, godos,
visigodos, ostrogodos, gauleses e outros da Europa após a queda
do ImpériO' do Ocidente no século V, e os outros :missionários,
tão potentes quanto aqueles, que ,cristianizaram os índios da$
Améri;cas, os gentios, trazendo-os para o mundo da espirituali-
dade 'oristã. E nos faz pensar na necessidade de 'criare;m-se
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novas ordensmiss'i'O'nárias para .conterem os bárharose os
gentios deste século, na klanda, na Rússia, na Ubéria, no Afe-
ganistão, no Irã, no Iraque, e em toda a Ásia Menor, s'e'm ex-
cessão de povo ou raça, inelus'ive dentro dos próprios arraiais
ditos .cristãos, onde também há bárbaros e selvagens.

Voltando ao passado, lemhro que ao contrário do que pen-
sava o es,critor inglês Gibbon, o Cristianismo em Romacon-
correu para ,cons'iderar -a oaridade uma virtude, o que não ocor-
ria no paganismo. E em conseqüência surgiu o amparo jurídico
aos menores abandonados, aos órfãos de todas asespéc.i'es, aos
escravos e I'ibertos doentes e famintos, aos pri,sioneiros de
guerra antes ultrajados, aos filhos diante dos pais, às 'esposas,
às divor,ciadas, a todos aquel'es que mereciam proteção e eram
órfãos de Deus. Cumpria-se assim a palavra de São Mateus -
venite ad m,e ommes qui laboritis et omneratis estis ed ego
reficiam vos. Eu vos aliviarei - essa era a prom'essa nem sem-
pre cumprida, mas de qual!quer forma, uma promessa que até
hOJe'exig.e observânoia. Foi assi'm que surgiram as pessoas ju-
ríd,i;cas destinadas a 'missões piedosas, as fundações piae
causae, tão bem estudadas pelo nosso Ernani Guarita Cartaxo
(ab. cito cap 111) ao lado das Sodalitates, collegia e pia corpora:
os asilos de pobres (ptochodochium ou ptochotrophium) , os 0.0-
socômios (nosocomia) para enfermos, os orfanatos (orphana-
trophia), os hospícios para indigentes e enfer,mos (xenodo-
chium), os asilos de crianças desvalidase:m geral {brephotro-
phium os asilos de ve'lhos .e al.eijados(gerontocorium).

A igreJa foi, pois, não um adv,ersár,io ~emível, 'mas um
airado, que deu de si, e recebeu, em troca, toda .a carga cultural
romana, mes:mo a provinda do paganismo, com o seu Direito
pres,ente na sua organizaçãoestrurural e no código de Direito
Canônico, i:mpregnadodos pr,eceitos de Ulpiano, Gaio, P'apiniano
e JuUano e até na Teologi'a, em que umexe.mplo basta, o de
Santo Tomaz de Aquino, santo e sábio, que estudando os con~
ceitos de Direito (jus), justiça (Justitia) 'e Aequitas (Equidade,
justiça), alia .a sabedoria de Ulpi'ano às -conc-epções filosóHcas,
especial'mente as hauridas em Aristóteles.

Foi precisamente na Idade Média que se agigantou o es-
tudo do Direito Romano, a partir do século XI. E .esse aglgan-
tamento foi de tal forma que os próprios s'acerdotes com ele
se empolgavam, pondo de t.ado às vez'es as .investigações teo-
lógioas, para se deixarem atrai-r pelo estudo do Direito Civil,
que era romano, nas Universidades italianas, franoesas, al,e-
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mãs, :ing,les'as espanholas e de outras naçõ'6s. Foi justamente
neste período que surgiram as Bulas dos Papas, Honório 111Su.
per Speculam, dada em Viterboa 22 de nov.enibro de 1219 e a
Dolentes, atribuída a Inocêncio IV {tida comoapóorifa por mui-
tos estudiosos). Na primeira, 'em que o Sumo Pontffj;ce proibia
aos monges e presbíteros o estudo do Direito Romano, e ve-
dava ter:minantemente o seu ensino na Unilversidade de Paris.
A restrição já v'inha de longe, desde o Concílio de Tours, do
ano 1163, sob Alexandre 111,quando proibiu aos :monges o aban-
dono do ,claustro para .estudare,m o Direito e as Giências físi-
cas, sob pena de excomunhão. Essa proibição se .estendia aos
arqu idiá'conos , aos decanos, "propositis", "pl,ebano" , cantores
e de:mais clérigos.

Vede, por este exemplo, ,como a Igreja se adapta aos tem-
pos:enquanto no século XII proibia o Papa á saída dos claÜs-
trase o .estudo do Di'reito Givil e das ,ciências físi.cas; no sé-
culo XX, um João XXIII 'abre as portas dos Claustros para que
os 'm.onges, pr,esbíteros e clérigos, 'a'lém da salvação de suas
al'mas, abram os .olhos para o mundo e cuidem dos problemas
das humanidade sofredoraei'nquieta, s.eguido deste invejável
polonês Wotylla, Papa Peregrino, João Paulo 11, ope;rário, so)-
dado e :m,issionário.

A oposição do Papa Honorio 111ao estudo do Direito Roma-
no foi, portanto, o espelho de um,a época e apenas um freio
a0's 'excessos, como bem saHanta o 'meu saudoso ,e querido
.almigo jesuíta Professor Alis Robl'eda S.J., da Univers.idade Gre-
goriana de Roma, no ,seu estudo "EI Derecho rom'ano en Ia
Igl,esia" (jus Populi Dei, Homa, 1972). Houverastrições também
de ,escrit.ores e místicos, como São Bernairdo,contra as ".cavi-
I'ações" e "abusos" dos juristas, pr'incipalmente,nas causas
forenses "nam si remorenturetcaviloJ-ationes at abusus evris.
tarum", conforme se lê em Bacon, "Compendium st. phi,loso-
phiae", p. 25 (ob. cito 33).

Na bula Dolentes, de 12 de abril de 1253, {de existência
contestada) lia-se: "Innocentius IV deplorat totam clericorum
multitudinem ad audiendas saeculares leges concurrere, adhibet
remedia contra hunc morbum statuitque ne in Francia, Anglia,
Scotia, Wallia, Hispania, Hungaria leges saeculares, legantur."

A impugnação que se faz à autenUcidade dessa bula não
me parece prooe,dente. Foi um momento histórico passageiro,
como o são todos os momentos históricos. (vide, além de Ro-
bleda -citado. a obra de Digard ",Ia Papauté et I'étude du Droit
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Romain au XIII sieole à propos ,de Ia fausse Bulle d'lnnocent IV
Dolentes, en Bibliothêque des Chartes 51, 1890, 383).

Creio que a objeção a elssa bula prove'io da sua linguagem
crua, em 'que se lêem frases 'Como esta: .. . .. et advocati nostri,
immo diabdJi quis faleraUs purpurati' insidentes, in fulglore auri,
in 'candoreargenti in nitore g'emmarum, in oloseriais, stupentem
r,everberantes solem, se nom Crucifixi vicarios s,ede heredes
Luciferi, pretendentes, quoseunqye infrediantur de se speta-
culum faci,entes,laicorum indugnationem ed odium contra se,
immo, quodmag'is et dolendum, contra totam Dei eodesiam
provocant et incurrunt."

Outro adversário do Direito Romano na Idade Média foi
Rogério Bacon, no seu "Compedium Studdi phitosophiae", em
que se lê: "Duae igitur caus'ae sunt perfe'ctae istorum a qua-
draginta annis, est abusus juris civilis Italiae, qui non solU'm
destruit studium Sapientiae, set Es.clesiam Dei et omnia regna"
(pgs. 425).

Todas essas reações foram 'ep,isódi'cas tal,vez por que o Di-
r,eito Romano impregnava de tal forma o CanÔnicoe a organi-
zação cleri'cal, que a lex Ribuaria chegou a afirmar que a Igreja
vivi'a pelo Direito Romano. .. "ut ei tabulas secundum legem
romanam, quam eclesia vivit, escribere faciunt. . . "

Sobre estes assuntos há excelente estudo de Biondi inti-
tulado "O Direito Romano Cristão", 11Milano, 1953.

No século passado, quando começou o grande movimento
codiHcatório, 'com o Código Napoleão de 1804, tentava-se subs-
tituir o ve'lho Direito, a razão escrita, em abs,ervância na Euro.pa,
pelos pre'c'eÜos rígidos de diplomas pr,e-fabricados. Mesmo
assi:m o trabalho napoleônico nãa se libertou da carga da tra-
diçãa, como também nãa s'efez independente o Código Civil
alemão de 1896, que entrou em vigor em 1900.

A célebre polê!micaentre Savigny (nascido a 21/2/1779) e
Thihaut, o primeiro pugnando pelo Di'reito hi,stóri>co, o segundo
pel'acodi.fi.cação, é um exemplo de coma a perquirição cientí-
fica repercute sobre aiS instituições ,e as leis.

A obra de Savigny, especial'mente ,a "História do Di'reito
Romano na Idade.;Média" , o "Tratado da Posse", a "Sistema do
Direito Romano Atual" e "A Vocação do nosso Te;mpo para a
codiHcação e a ciência do Di,reito (Die Beruf unser.er Zeit für
di'e Gesetzgebung und Re'chtswiss,ens,chaft) 'ea reaçãa de Thi-
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baut com "Uber die NothwendigkeÍit eines altl9'emeines bÜrger-
HchenHechts für Deutschland" - 1814, isto é, "Sobre 'a neoes-
sidade de um Dkeito Civil para a Alemanha", são já uma se-
mente entre o Nacionalismo e o Univers'aJ.ismo do Direito. Uni-
versalislmoem Savigny, tendo a seu lado Gustavo Hugo, o fun-
dador da Escol,ahistóri'ca. .

Nacionalismo também em Thibaut, refratário à inflÜência
napoleôniJca, des'sjando um Código al!emão. Esc:reveu ele "o que
convem à nação é que o Direito seja vivo na m'ente dos juízes
e dos advogados e que cOl!ra plana e rápida a instrução legal;
tudo isso seria um esteril desejo, limitando-s'e ao Direito Roma-"no.

Essa luta vem bem estudada na obra de Wydenbruch "Brie-
fe über deuts'che Nationalgesetzgebung", lena, 1848. Savigny
teve a apoiá-Ia Hugo e Schrader; Thibaut ,contou com Feverbach
e Goenner, .criando-se, dessa fotima, duas escolas. Foi vencedo-
ra, aparente!mente, a de Thibaut, com a codifi.c.açãoalemã de
1896, prelcedida de longos debates ecomissõe'S. Afinal... o
Códig'o alemão nada mais seria do que as Pandectas de Winds-
cheid compostas em artigos de 'lei (Gierke).

Faço agora uma observação toda pessoa;l: a luta entre o
Nacionalismo e o Universalismo do Direito originada no século
XIX vem a explodir no século XX, quando o Movimento Nacional
Socialista alemão (National Sozialistische Hewegung) no ponto
19 de seu programa, estabel'eeeu, a 24.02.1920, que o Direito
Romano, por ser considerado materia\liista e individualista, de-
veria ser substituído por um Direito nacional germânico. Spen-
gler falava ,em "Direito estático de corpos", divorciado da natu-
r'eza "fáustica" da cultura de seu país (v. G. Margadant, OCo
eit. p. 61e Spengler, vol. 111,trad. esp. Madrid, 1943, pg. 88).

Esse adversário não conseguiu vitória. Terminado o .con-
flito mundial .começaram a ressurgir grandes romanistas na Ale-
manha. A velha fundação Savi'gny (Savigny-Stiftung) continuou
na sua tarefa divulgadora s'ecular, até nossos dias.

Outro adversário geralm'ente apontado pelos tratadis1as
seria o Comunismo, sob o argumento de que o Direito Romano
foi fruto do espírito da burguesia, contr'ariando assim a tese
de Marx. No entanto, le!mbro que o próprio Karl Marx, na sua
juv,entude, teve preocupação científica e muitas atrações pelo
Direito de Roma, chegando a traduzir, do latim para o alemão,
grande parte do Digesto de Justiniano, como bem o informa
Max Beer, 'em estudo biográHco daquele filósofo.
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Hoj'e em dia Universidades do leste europeu abrigam gran-
de romanistas. Em Congresso de 'que participei na Itália, em
vários anos, conhHci, entre outros Rigoberta Günthe,r, de Lei-
pzig; Wisky, de Budapest, ,e Elemer Polay, todas com a preo-
cupação científica do Direito. De Polay recebi,entre outras,
alentado volume intitulado Acta Juridica,cam vários estudos
sobre Direito Romano, entre eles o "Devem as estudantes da
Ciência do Direito nos países socialistas estudar o Direito Ro-
mano ,como disciplina obrigatória?" e outra, de autoria de Dra-
gomir Stojcevi'c a respeito dos "Problemas de História do Di-
reito e a Direito Rom'ano" (Einzelne Probleme der Rechtsges-
chichte in roemischen Hecht, tomus XVII, Ezeged, 1970, p. 337).

Numa visão retrospectiva de tuda o que foi dito concluo
que os adversár,ios foram numerosos mas impotentes para do-
minar e substitui,r um acervo j'menso de sabedoria, essa mina,
que precisa s'er be'm explorada por homens capazes e com
visão históri'ca, panorâmica e espírito filosófico: o Direito Ra-
mano.

Daí a pergunta: Por que, em nossa País, se tenta excluir o
e'studo da disdplina?

A matéria é vasta, mas em poucas palavras pode ser re-
sumida: ignorância total dos reformadores, desinfarm'ação e
visão defeituosa dos grandes problemas de nossa época.

o Direito Romano ,está presente e,m nossa cultura e na
vida quotidiana, queira'm ou não queiram os reformadores.

No Direito Civil, não apenas no Códiga, mas nas I'eis em
geral, especial.mente na parte referente às Obrigaç6es, aquela
que se conservou com mais pureza através das te'mpas; no
Código Comercial, e dou como 'exemplo apenas DS preceitos
sobre alijamento de carg'a no Direito Marítimo, nas nor.mas da
lex Rhodia de jactu; no Direito agrário nas norm.as sobre super-
Hcie e enfiteuses; no Direito Tributário, preceitos sobre im-
postos diretos .e indlretos, nas contribuições extraordinárias,
tudo constante do livro X, do CÓdigo de Justiniano e do livro
49, do Digesto; no Direito Público, nas prescrições sobre o Di-
reito de Asilo, presente no Códi.go Teodosiano (Cont. de 386,
no livro 9, 4'5) no Cod. de Justiniano, Livro I, T. 12, de his, qui
ad accle siam confugiunt vel ibi exclamant; no DÜeito Proces-

sual, nas ações e nos interditos, especialmente nos posses-
sórias, retinendae et recuperandae causae e e.m toda a estru-
tura deixada pelas três fases processuais: a das legis actiones,
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a formular e a extraordinária. Sobre este assunto tendes aqui
um mestre que coincidentemente é Diretor da Faculdade - o
professor Alcides Munhoz Neto. No Direito Griminal e no Penal
MUitar: - Leiam-se os pre'ceitos do Digesto sobre a rubri,ca
De Re Militari, onde o nosso GaldinoSi'quetrafoi buscar muitos
ensinamentos referidos também por Abelardo Lobo em s'eu
curso de Direito Romano. Ainda no Direito PÚbliooos preceitos
sobre o habeas-corpus,romanos de origem, e não ingleses, de-
correntes do interdito De homine libero exhibendo. Na Econo-
mia PoHtica, no estudo dos proble,mas inflacionários refe'ridos
por Rostovt~eff em sua monumental obra" História Econômica
do Império Romano". A crise do século 3.° ofereceens.ina-men-
tos e remédios para a época atual e é lamentável que nossos
financistas não ilustrelm a sua experiência prática com o estudo
dos exemplos r01manos.Teriam muito a aprender. O aviltamen-
to da moeda sob Dioclec'iano e Constantino, as e'missões de-
sordenadas, a alta de preços, a inflação e a agonia coletiva,
são outros tantos exembplos do pasado e do presente. O sé-
culo IV foi pailco de uma inflação devastadora em que já se pa-
gavam os impos'tos não mais em dilnheiro, mas e!m mercado-
ria, as annonae. Ainda no Código de Justiniano, quem quis,er
estudá~la, encontra pre,ceitas nos livros 11, título, 24 de Annonis
civilibus,e em 10, 16 de annonis et tributis e mais no livro I,
52 e outros. A economia -monetária, observa Piganiol, (L'empire
Ghrétien, tomo IV, p. 51, 133, 297, 300) teria triunfado com a
colocação em circulação do ouro e da prata se os bá'rbaros não
invadissem o Ilmpério (p. 300). Parecêm palavras proféticas
para a atualidade. Não apenas no campo do Direito brasileiro e
universal, mas em todas as atividades culturais, na literatura,
nas artes, nas Ciências, na Heligião,está a cultura -romana,que
muitos desprezam por que a desconhe,cem e não s'e ape'rcebem
de 'que vive'm mergulhadose.m romanismo, que queiram quer
não queiram.

Desejo 'Congratular-se com a Universidade do Paraná, pelo
Magnífico Reitor, com a Faculdade de Di'reito, por seu i(lustre
diretor, com o P.rof. A'loísio Surgik e ainda com o jovem estu-
dante Sergio de Aragão Ferreira pelo êxito deste "Cido de
Estudos de Direito Romano", a ,que estará presente o Prof.
Pierangello Gatalano, da Universidade de Rima, grande incenti-
vador.


